ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE COTIPORA

PROJETO DE LEI N° 048/2023, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERACAO
FISCAL NO MUNICIPIO - REFIS 2023,
DENOMINADO “CIDADAO EM DIA” E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

IVELTON MATEUS ZARDO, Prefeito Municipal de Cotipord, Estado do Rio
Grande do Sul.

Fago saber que a Cdmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1°. Fica o Municipio de Cotipord autorizado a instituir o Programa de
Recuperagdo Fiscal — REFIS 2023, destinado a recuperar créditos tributérios e néo
tributarios, inscritos em divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, que poderdo ser pagos nos
termos desta Lei.

§ 1° — O presente programa ter sua vigéncia a partir da data de 20 de novembro
de 2023 e se estenderd até a data de 22 de dezembro de 2023.

§ 2° - Para a aplicagéio dos beneficios desta Lei considera-se crédito inscrito em
divida ativa, o valor consolidado do débito (principal e encargos) a partir do valor inscrito,
parcelado, reparcelado ou ndo, vencido e/ou a vencer.

Art. 2°. Os débitos apurados poderdio ser pagos no periodo em que vigorar o
referido programa, a vista ou de forma parcelada, neste caso jamais podendo ultrapassar
o prazo maximo de vigéncia desta lei, sendo sempre devido o valor principal, a
atualizag@io monetaria, e quando for o caso, os honorérios advocaticios, com beneficio de
desconto de 100% (cem por cento) da multa e 100% (cem por cento) dos juros.

Parsgrafo Unico — E permitido o parcelamento dos débitos na forma acima
especificada, em até duas parcelas, com vencimentos em 30/11/2023 e 22/12/2023.

Art. 3°. A opgdo pelo Programa REFIS 2023 sujeita o requerente a:

I — confissdo irrevogavel e irretratdvel dos débitos, conforme Termo de Confissdo
e Compromisso de Pagamento, que deveréd ser assinado pelo contribuinte no ato da
formalizagdo do pedido de pagamento;

II — aceitagdo plena e irretratével de todas as condigdes estabelecidas;

III — pagamento regular do débito consolidado.

Art. 4°. Sdo hipéteses de exclusdo do programa REFIS 2023:

I — constatagdo, caracterizada por langamento de oficio, de débito correspondente a
tributo ou contribuigfio abrangido por esta Lei e ndo incluidos na confiss&o a que se refere
oAt 3%

II — decretagdio de faléncia, extingdo, liquidagdo ou ciséo da pessoa juridica;

III — prética de qualquer procedimento tendente a subtrair receita do optante,
mediante simulagéo de ato.

§ 1° A exclusdo de contribuinte do Programa REFIS 2023 implicard na
exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda ndo pago,
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restabelecendo-se, em relagdo ao montante ndo pago, os acréscimos legais na forma da
legislagdo aplicavel a época da ocorréncia dos respectivos fatos geradores.

§ 2°. A exclusdo produzira efeitos a partir do més subsequente aquele em que for
cientificado o contribuinte.

Art. 5°. Fica o Poder Executivo autorizado a estender os beneficios de que trata esta
Lei para débitos de denuncia espontinea, desde que protocolada no Setor de Arrecadag@o
toda a documentagdo fiscal e cujo pagamento ndo exceder a data de 22 de dezembro de
2023.

Art. 6°. Os débitos, em parcelas ou néo, ja pagos em periodos anteriores a vigéncia
desta Lei ndo sdo passiveis de restitui¢do ou devolugio em relagdo aos beneficios ora
concedidos pelo REFIS.

Paragrafo Unico - As parcelas vincendas so passiveis do REFIS 2023.

Art. 7°. O Municipio devera, através da Procuradoria Municipal, apds adesdo ao
REFIS 2023, requerer as medidas judiciais cabiveis nas execugdes fiscais pertinentes,
desde que quitadas também as custas judiciais, ficando a parte isenta dos honorarios
advocaticios, se houver.

§ 1°. A eventual penhora ou garantia através de bens existentes nestas agdes,
permanecerd até a quitagdo total do débito a que se refere, cabendo ao contribuinte
recolher em Juizo o valor das custas e demais despesas processuais.

§ 2°. Os débitos objeto de litigio judicial somente serdo abrangidos por esta Lei,
ap6s formalizagdo pelo contribuinte nos autos do processo judicial da desisténcia da agéo
por ele proposta e da reniincia a eventual direito as verbas decorrentes da sucumbéncia
do Municipio, bem como do pagamento das custas judiciais pendentes e demais despesas
processuais jé adiantadas pelo Municipio, devidamente comprovados no ato da assinatura
do termo de adesdio do REFIS 2023 e, no caso de débito objeto de processo administrativo,
ap0s a desisténcia expressa.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as
disposigdes em contrério.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotipord, aos treze dias do més de
novembro do ano de dois mil e vinte e trés.

wyzgéf Mq(TE 0
Prefeito Municipal
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Justificativa
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Projeto de Lei n° 048/2023, de 13 de novembro de 2023.

Envio para apreciagéo de V. Exas., o Projeto de Lei acima nominado, no qual é
solicitada autorizago legislativa para o fim de instituir o Programa de Recuperagéo Fiscal
- REFIS 2023.

A proposta legislativa solicitada visa incentivar o contribuinte que possui débitos
com o Municipio a quitd-los mediante a concesséo de descontos em multa e juros, nos
prazos determinados pelo Poder Publico.

Ademais, salientamos que o prazo para vigéncia desta Lei ¢ até 22 de dezembro
de 2023, periodo este em que a Secretaria da Fazenda pretende dar ampla divulgagdo
acerca da existéncia do Programa aos contribuintes em débito e permitir que 0s mesmos
regularizem sua situagdo perante os cofres publicos.

Da parte do Municipio, cumpre observar que o interesse publico est4 presente
justamente no fato de permitir que tais débitos sejam quitados de forma facilitada, aliado
a possibilidade de arrecadar dividendos que sem 0s beneficios do Programa, dificilmente
ocorreriam, mesmo com eventuais agdes judiciais, as quais muitas vezes ndo tem
efetividade ante a falta de bens que garantem o pagamento do débito. Também, em muitos
casos as custas judiciais sdo elevadas em comparagéo aos valores dos débitos.

Sendo o que tinhamos para o momento, agradecemos a atengéo dos senhores
vereadores e nos colocamos a disposigdo para eventuais esclarecimentos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotipord, aos treze dias do més de

novembro do ano de dois mil e vinte e trés.

Atenciosamente,

L7 Dy 2o

Prefeito Municipal
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